

LEI Nº 3421 DE 08 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a vigência da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul.

[bookmark: _GoBack]Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º A Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul, entra em vigor na data de publicação da lei que alterará as leis do Plano Plurianual e do Orçamento Anual para 2019, com o objetivo de recepcionar no orçamento do Município os efeitos da nova Estrutura Administrativa.

Art. 2º Revoga o art. 19 da Lei nº 3420 de 1º de abril de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


 		
                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 DE MAIO DE 2019.






      MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	              Prefeito Municipal
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